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RESUMO: O artigo demonstra que, considerando 
a necessidade urgente da regulação da inteli 
gência art ifi cial (IA) e a dificuldade de fazê- lo, 
faz-se necessário resgatar a importância da 
ciência legislativa. A elaboração de textos leg is
lativos pressupõe conci liar os mundos da lingua 
gem corrente e da linguagem técnica. Pressupõe 
também uma espécie de "subsunção invertida". 
Toma-se o fato bruto e o converte em fa to-ti 
po com base em seus elementos fixos e centra is. 
Dada a imprevisibilidade da IA, sua estrutura, 
enquanto fato bruto, é instável e dinâmica. É 
impossíve l criar um modelo de fato da IA. Logo, 
não é capaz de ser objeto normativo por si . Are
gu lação da IA que envolve risco deve se limitar â 
matéria sobre a qual recaia a IA. 
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AsSTRACT: The article demonstra tes that, 
considering the urgent need for the regulation 
of artificial intell igence (AI) and the difficulty 
of doing so, it is necessary to highligh t the im
portance of leg islative science. The elaboration 
of legislative texts presupposes reconci ling the 
worlds of cu rrent language and technical lan 
guage. lt also presupposes a kind of "inverted 
subsumption''. The brute fact is taken and con 
verted into a standard fact on the basis of its 
fixed and central elements. Given the unpredict
abi lity of AI, its structu re, as a brute fact. is un
stable, dynamic. lmpossible to create a de facto 
model of AI. Therefore, it is not capable of being 
a normat ive object by itsel f. The regulation of AI 
that involves risk should be limited to the matter 
on wh ich AI falis. 

KEYWORos: Artificial lntell igence - Discretion -
Regu lation - Leg islative Science - lnverted Sub
sumption. 

FILGUEIR AS JúNIOR, Marcus Vinicius. As limitações da inteligência 
artificial no léxico legislativo: uma proposta de resgate da ciência da leg islação. 

Revista de Direita Administrativa, Infraestrutura, Regulação e Compliance. 
n. 32. ano 9. p. 95- 111. São Pa ulo: Ed. RT, jan./mar. 2025. DOI: [https:/ldoi.orgl 10.48143lrdai.v9i32.734]. 

https://orcid.Org/0000-0001-6570-0786
mailto:marcus_filgueira5@yahoo.it
https://doi.org/l0.48143/rdai.v9i32,734l

